
Macaé, 15 de julho de 2025

Ofício Digital Nº: 16535/2025

Destino: Secretaria Executiva de Atenção Básica

Assunto: RE: Indicação n.º 418/2025

Em resposta ao documento nº: 15273/2025

Prezados,

        Em resposta à demanda encaminhada pela indicação legislativa n° 418/2025, respondemos que
para a ampliação de uma equipe de Estratégia de Saúde da Família, faz-se necessário um estudo e
diagnóstico situacional objetivando a melhoria na equidade do acesso e a resolutividade dos serviços,
considerando premissas da Política Nacional de Atenção Básica e diretrizes do Sistema Único de Saúde,
tais como: população desassistida e descoberta, caracterização de população SUSdependente,
indicadores de saúde e vulnerabilidade social, crescimento populacional e demanda da comunidade.

          Atualmente o município dispõe de 02 Equipes de Saúde da Família (ESF) no distrito de Córrego
do Ouro, com uma cobertura potencial de 8 mil pessoas e, segundo os dados do IBGE, a localidade
possui 5 mil habitantes, não havendo justificativa para ampliação do número de equipes nesse distrito.

          A secretaria Municipal de Saúde de Macaé reconhece a importância da demanda encaminhada e
reforça profundo compromisso em oferecer um serviço de saúde cada vez mais efetivo e qualificado à
população e não descarta a possibilidade de expandir a quantidade de dispositivos de saúde no
território.

                  Renovamos votos de elevada estima e consideração e nos disponibilizamos para maiores
esclarescimentos.

 

THAIS COELHO PINTO DINIZ
Coordenadora de Atenção Básica

(Documento assinado eletronicamente)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Executiva de Atenção Básica
Coordenação de Atenção Básica
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